
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANA
ESTADO DO PARANÁ

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.',os/2025

Dispõe sobre a alteração do horário de sessão ordi-
nária, e dri outras providências.

O Plenário da Câmara Municipal de Vereadores de Três Barras do Paranií: Estado do

Paraná aprovou, e eu, Antenor Carlos da Motta Presidente, promulgo a seguinte

RESOLUÇAO

Àrt. 1o Fica alterado o horiírio da próxima sessão ordiniíria que realizar-se-á no dia 28

de outubro de2025, às 08h30m, considerando o ponto facultativo do dia27 de outubro de

2025.

Art. 2' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação'

Gablnçtç do Presidente da eâmara Municipa! de Três Barras do Paranâ aos 20

de outubro de2025.
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GÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANA
ESTADO DO PARANA

JUSTIFICATIVA

Considerando que no dia 28 de outubro corrente comemora-se o dia do funcioniírio
público, bem como, no âmbito do Município foi decretado ponto facultativo no dia 27 de ou-
tubro, em homenagem aos servidores, o dia e horiírio da sessão passará para terça.feira, à§

08:30 horas.

Assim, espero que o presente projeto de Resolução seja analisado e aprovado pelos

nobres colegas.

Gabinete do Presidente, aos 20 de outubro de2025.
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